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EMENTA: Defere a anotação do curso Técnico de nível médio em 

Mineração, do profissional Técnico em Eletromecânica Franco Marcelo 

Nunes da Silva.  

 

 

DECISÃO: 

                                 

A Câmara Especializada de Geologia e Minas – CEGM do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão 

Ordinária nº. 006/2018, realizada no dia 02 de maio de 2018, apreciando a solicitação de 

anotação do curso de Técnico de nível médio em Mineração, realizado pelo Instituto de Ensino 

Superior de Minas Gerais (colégio Técnico do IESMIG), com carga horária de 2.060 horas, no 

cadastro do profissional Técnico em Eletromecânica Franco Marcelo Nunes da Silva, 

protocolada neste Regional sob o nº 200075321/2018; considerando os documentos contidos no 

processo, as Leis pertinentes, as Resoluções aplicáveis do Confea e a Instrução Técnica, emitida 

pela estrutura auxiliar do Crea-PE; e, considerando o relatório e voto fundamentado exarado 

pelo Conselheiro José Carlos da Silva Oliveira, favorável ao deferimento do pleito, devendo ser 

adicionado o título de Técnico de Mineração, com novas atribuições regidas pelo art. 3º, incisos 

I e II, e art. 4º, inciso II, itens 1, 2, 3 e 4, do Decreto Federal nº 90.922/85, observadas as 

restrições quanto ao art. 3º, inciso III, IV e V; art. 4º, inciso I, II, itens 5, 6 e 7; incisos III, IV e 

VI e seus parágrafos; e art. 5º, pelo projeto pedagógico e documentos apresentados pela 

instituição de ensino, conforme art. 10 e 11 da Lei nº 5.194/66, DECIDIU, por unanimidade, 

aprovar o parecer do relator. Coordenou a sessão o Engenheiro de Minas Márcio Cavalcanti 

Lins – Coordenador. Votou favoravelmente o Conselheiro: José Carlos da Silva Oliveira. Não 

houve votos contrário ou abstenções.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 02 de maio de 2018. 

 

 

 

Engenheiro de Minas Márcio Cavalcanti Lins  

Coordenador da CEGM 
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